
a P.ü-s.}LL
3t§ ,$r

SECRETARIA

GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o powot

Gestão 2O2ll2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 078/2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade deAbertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para futura e eventual contratação de empresa especiâlizada na prestação de
serviço de elétrica e ar condicionado automotivo visando atender rs necessidades de Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste e suas secretarias, conforme solicitação e termo de referência
em anexo das Secretarias, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,
inÍbrmação através de Certidão se existe rubrica orçamenüíria e por qual (is) dotação (ões)

orçamentária(s) que ocorrení(ao) a{s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de muo de 2022

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEITO
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 078/2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
PARA: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Objetivando
eventual con
condicionado
Antônio do Leste e

que existe rubrica orçamentiíria

para futura e

elétrica e ar
de Santo

informo

de2022.

a esta Secretaria para que os

Santo Antônio do

RREIA DA SILV
DE ECONOMIA E

0042021 DE 0r/0lr02l

Leste

)o_t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTOilIO BO LESTE
CNPJ: 04.217.362/000í -90

PORTARIA N".00,l/2021.
DE: 01 DE JAÀIEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

R.ESOLVE;

Artigo 2" - Determinar a §eretaria Municipal de

Administração e Planejamenúo quê tome as provid&rcias nec€xrúÍiâs para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ.SE
Pt,BLICA-SE

CI.JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRA ALYES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAYID PAULO
CORREIA DA SILVA, para rcsponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, confoÍme Lei Municipal no 80812020 de 13 de outubro 2020.
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P.rá.Í.^t
fls§,

.a da Jülcio (k 2&ll . Jornd Oídd Elqtranico dos Municípios do Estldo óê Msro c.6so . At{O XVI I N'

l) Foúocóeb d. C.í*. ó! Trô*lo c cqr!.ova& dc kÉcriÉo no PIS/
PASEP;

,) FolocóC8 behd d. C H.rbr o câ.o;

k) Coí?íovsírb de Etr da t.lE itica € tlldC (cEnE Írtdico) ne-

ca!úrio 8o rlcaãr"aÍno dta GrlçôG' il.íqtÊl lo sgo pírl!íúk o;

l) OGdanCo nrgdn dr tq.ml.do & cqo ltlco q, ê co,rdiçôes

d! eamtbÉo rt"údr pda CcLütlçao FGÍEd;

m) Hteao ê Éo €.u qrgtno lJrÉo poí úidoir.id.&. dicada
po. qt/d$F &gáo prfà§co Cqr r{d8dr da r*íE Í!d€rd, €dúrd ê/ou

ílrlidd (dadaa!& p.lo pÍúpÍb car!ího a oqn fnu ccoí$êcír):

n) Dêda.aÉ, ê FíóíÍlo lrúo, ô Í!o tsÍ !l& da'rtíEo do s€íviço pt]
blico p6 nrdw l.ito, qI & nto E Eldo EErrdo . bêírl do s!.üço p$,

Hico, 
'16 

úún6 05 (árco) fia.
o) Oc.trÍ!Éo ó BêírE;

p) Cqr".orrlrii de rbítuÍt dc cüf.. qn .gütds bryrcá,ia Íl. qud I Êê-
frfuira dc S.nlo Árto.{o do Lêd. ma àr Btanio p.re Ílcct&nêrno de

crÉú6 d!ri!b; q

d Náo Rqi.trlr srúcrdanb! crldorb a, €.la Írap6r,ãúo pdos cÍi-

mca codr: o PúirôÍúo, ÂftinÉürçao. Fé Rblca, oo coaÀrrcs r 03 pÍê
üdoG n Ld ír. 1 .3a3 & UyoA,zm (dco & a*o.DüEírt6). cqnp,ov&
do EúaÍà dc Ccíli.no ClUl E clítlhd.

4 Ortú doq.l|rob q.3 r A.lr*üü* ilg.Í Í!ec!.ddo;

PREFBÍURA/RECUR8OS HUITXG
Em L OE OOXVOe CIO F Oolr2eí

A Pr€ftl&ra Múiciprl dê Srto Ántslo do t atê - MT, por intênn&io de

!.r, r4í..!íifttê hld. §. JO§E ÂRIU TEIA VIEIRA ALVES - mi-
b M|nidpd. COIIVOCA 6 (!) cü'rdidalo. (a) Íúf.doírâdo. (a) Íro anero

I d€§tê R!'trl. fÍoyía (.) m PÍffio Scatüro tlat!§ícaóo n" m4/
2020, r.rlido crrl 07rI}7/2(}20, bído o íür.ürdo sldo hoírlologado eÍrl 2€y

072@. DaE cstpílcaün Íldr COOiTDEXADOEA OC RECURSOS

HUIAIIOG dú PÍdbitJí!, m pnzo ô tú 0a (ry.tol dlú ,too h6ári-

os & eecd.íÊ (E h b f íll), Ín *rÇ th b&E G doqrlCnb coílstaír.

&a no ltE§nro [brn óo EÍL c Ídadoí'rado m Aruxo ll dcate edilrl, par6

to.neÍsn pqcc rm ran ílapcafiv6 caíle
Scrá cdElldrdo rLalklÊ ê, po,tytto eftr*|ãro d,o p.ocÊeBo ld€livo
3imdiÍcarh, o(3) a!na!ílío(t) csn odo(3) qllG náo coíTatec€í (em) até

a data s!,ôGLcir8 r rflrido í,oa doomttoa exigk 06, podeÍdo I Pte'

ÊiúE Mú*cÍral ê SÍb Anmíao do LqE - MT co,rLocâ. o{E) o(e) próxi-

íro(§) csrúd.to(s) apíotn&r, oba.rda ripÍoqarpde a qdcrn de das-

rlícaÉo,

dqer lntu maçá podúlo aar didú irrlio à Cooíd6ado.ie de ReoL-

aoa FluÍíam. da.l8 Pr!ffira an hraÍio & êrÇêdianic.

GaôiEE do PÍtÉto lruÍdpd & Sürto A,|b.io (,o Leat!. 8o 01 dia d0

ÍIú! dc J!.dío d3 ãXli.

JOAE ARf IET UEnA ALYÊ! Ft ó &r,t cts ,

b) CülProvarb & R!{úlür5:
c) Fdocópi. hgÍt d d. CâüdÍro dr Nücltrnb ou CG8íraíü.

d) Fo(oóC8 ilr Csüdao dG t{.clnãrb úa tr6 ntríEíla (lê í6 ânos r
Clrteirâ ê vlctla d6 u dá &t rtoa & lrLde (t. houyü):

.) CPF do8 fih6 c.to ha$,tÍ;

0 Fdocôíia ó I io de *r ! Cêr{dlo Sr cút!íolÍG Ífr E soÍrklo
pLhição pollücr - erítdto qhha, erü. pC.lrsdç. G5üo.C:

g) FotocóíÍâ do Ccílifc.ah ê Racar!,lrb, FÍ8 c ca.lddtb ab sêro
mErcldino;

h) FotoóÍis do RG c CPF do §.rddrto E Íh oônü{c (3o c.rdo};
l) FoMíÍa d. Cínfr ô Tnà-lo e ocrwvqü .b iü(Ílçto no PlS,
PASEP;

,) Fotocópia lrelr,rl & CNH tr E o qo;
k) Cqrpíovant! da lEm dc !.l5e úlct s nEítJ (e[Ím madco) ne-

cB3ário Eo dcaênTGí$o th3 t ç!É h!í!íb rg crgo Ffrrdldo:
l) heraÉo ncgidrn & .qÍd.eâo & deo gtblco or & coíniçoês
d! arúírulalao !írrpaÍlda !* Coíl!üt çao Fadaíd;

m) Oêd$açâo de Írao eí qíyi!& l{llao poÍ iidstcldad., sFrcada
por quahuêr óígáo Btíico rrou rnl5.ds Íb raÉn Édqí, ldaalal eJou

municipsl (dê(ffido Élo póÍÍlo adrdôb ! cqr íínâ Í!cdú!.dda);

n) De.laírÉo, ê !íúetu Fntu, & nlo E d(lo ddriido do !ürriço pu-

blico por rElir! iulto, qu ê núo tla sido cr.qlcrâdo I brrll do lrrviço pú-

blico, nG últrE3 (E (dE) ú6.
o) Decl8raÉo ú! Bêr!§:

p) ComprovaÍío de &Ít . dê cont, crn {andabltEáÍla iE$rC e PÍe-

Ícià.Fa & Seio ÁnbÍio óo Llab ÍE ún cdrirarlo Pr Ílcli*tstto de

cÍldito3 rdíld3: €

d Náo RegarülrurilcêílürB t iÍa* qJ aa§ ÍtlFoÔndo Flos cÍi-

m€s codr: o P&kl'tülo, Adtffio, Fê Rt0ca, 6 codr[ r os prB.

vilrc na Lei Ír' l.3aít dc ãUE 2G (ü:tco Ô €íÍooaGtb), cúPtova-
do aúsÉs de Cüldto CM G clffiid.
Í) Outrcs &qrrEílqi qrr r Â.ttiíilt 9âo iúgtrt ÍlGo!!E5o:

PIÊFS?UNAíiEGURAO' HUIAE
Foír^na $. oa,Iet.

DE: 0í OE JAICnO DE 2ül1.

JO§E ABXATEA VEn ALrrB, Pldiib rftttÍcÍd Ô Sanb Anonio

do lrst!, Eliado (b lil& GrElo, rp lno da 3!. úôt çaaa Lgab.

RE§OLVE;

AttED í'-NOtlgAo E, OAYPP^lrlo@liãA DAlavÀ pqr. 1"3-

poodcí peb crlo & srEcRErÁRlc DE ECOa{Oaal E Ft ÂNÇAS d€ltã
Pr€frtra, crníb.rr Lcí lâtl*.a Íf Urrpao ô I 3 ô ou!!Ío ãI20.

artgo ? . o€Blr5Í a SErffi lfiricíd & 
^íltththêo 

r Pt nêjÊ
Ír€nto qlE lome s FolridaídÉ nacla|lt lr PrÍt a GrüarÉ dalta poÍ-

tlda.

AÍügo f - Eltr furrb aotr ar vigü m th dc llx Ê[c!Cô.
A.ügo a' - Râro!§r - 3ê !r d?ct)&. sn colüúlo.

REG§TRÂ{E

PUBLrcA§E

CUXPRA§E"

OAEftEIE DO PiEFETÍO

Ex: OI DE JAI'EIRO DE 2@I

JGE ARIIATEIA UENA AI.YIS PRESIO IUi{CFAL

Araot

at{Exo I
m EoÍÍ L DE CO ITOC fIO rf 6ír2qtr .

'l . - PE ! tqr[ Doq o carúÍrab drÍrÍá apíBcítirr &(rrrErt çáo (oÍi-

gind ou docótia a,giicearr) q.Ê coítTíoÍ!:

.) CoítTíovütb & Er.Dlrilrb/PÍ*rqtaito6 Êriútoq psâ o catgo,

.g!..Í ldo dn úa oíighrl ê í ocoíia or,r cô ! al€ííicâd. Êrn csítóÍioi

trI
Et!!

drârioÍrunicipal.orgr /8.rm.**ç.amm.o.9.b. 312 AisinEdo Oigibknente





r-.it.t.Àt
f{s ,it

.l & Jan€io do 2el . Jdnd ddd EláÍütico dos MuhicíplG do Estsdo de Mlb GÍH.o . Âl{O )(v| I N'

Regisbad! na tccÍllüiã & Adírinilb.Éo ê Pbnci ncnto ê Rôlicads
!oí afuâçlo cm hcal de cdítr, coíúoínt na hghlaÉo ern vbú.

PiEFEM.'M/NECUR3O3 HUXAiI(XI
Foira a r{.. 63110,11.

DE: 0í OE JAIIERO DE 20í.
JOIE A ATSA VEnA ALfrB, Ê!Êlo llltrdcD.N ê S.Íio AÍiorlio
do Lr.b, Éltaab & Hllo eú, rE úo d. rr.! eü/çaes hglis.

RESOLVE:

Arúfo l'. }{Ol'E o Af. EE llrE OE CABtiO. p... rüpoid.í Fúlo
carro ô sEcf,EIAÂO l)E AGRICLI TIJRA rURtSr,O E trEto AITAEIT
TE dcltl PÍ!ÉÀ,l, ooíúínÉ Ld lArldpd ,l. ül/:drlo de I 3 de rirürbío
?íi,.O.

ÂrÜlo?-DrtdnhÍ8 saaÍüÍb ratIrcb.l ê AúdÍl&ü#e Plsn€ia-
íürlo $r tfir ü Forillttdr Írccaa!5r paÍa a êEüJçao &st! po..

taÍ|8.

^Adeo 
t - Eír ffi glü! ãrvií}o.n úit da !ll! F.frÉo.

^rdgo 
f - Rlrogirtt - !a .a daeoai(naa aín cúlÍLir

REOtgÍt aE
PUBLIGA€E

CUIP*A§E

GAB§'EÍE DO PnIFEÍTO

E* 0í oÉ J^rGno DE lüÉ
JOGE AnIAÍEA YEA ILYES PRIFEÍ'O IUÍüCIPAL

R!g&*íE Íl! lacÍrEia ô Ahrhala{.o a PEnGFErio c P!a,Icád.
poÍ 8fr.!Éo 6tl locd d! c-üttr, corftítr lr hgld.çao Grr ytga.

PRETETURA,RECURSOA HUIATTO§
POnÍ $A ..oo2liloití.

DE: 0'l OEüI{EnO DE &í.
JOSE Anút'IE l,EnA ALVE8, Prr!Êio fat,idp€a ê Srio Anlorúo

& Lê!b, Eár& & Ulb ooaro, í! llo da r[ üibrtÉ.8 bg8i!.

nEt([VEi
.,ã.Arügo t. . NOIEIA r SÉ. CllLU.E,G OIJVEnA t^m@, p... Íes.

pondêr lGh c.íro & sEcRíAFlo o€ EDLEAçÁo E cuLTt RA ds!t!
Pr!Ét,l' Eftlrlr Ld f&ticba n' Eazdx, ô! í3 ú! o.üa@ 20zr-

Arügo ?. MrÍ a SE..fl. fâriald ê A&irlrtaÉo c Pl.!ÍxiÊ
nrnlo q,c to ra pÍü,íàú necasrta FaÍr r arrorçao &5b po.-

t!{r.
A.ügo t.E!t! Por* irbrtíllülan dü dc .rt! FlMcaCo.

Arülp a' - Rrvlgqn - !Ê !â dapci(Paa sr coítarb.

iEGtEtt a€
PUSUeÀs!
CUIPRA'E

GAEII{EÍE oo PNÉ:EIT!o

fl:0'l DEJ IBO OE 2Bl
JOEE ARIATEA VENA ALVES PiEFETÍO IUüCIPAL

RegÉir.da n. tÊcÍtt8íir & ÀLrir*ürçao â Pbr6israí{o c PubSaâdE

por aeçb ãn baal Ô caü,tt, csÊnrt nE L0taaêo ãn úgü.

PREFEIÍI.,NA'RECUR!'OE HUIAIIOS
FOiÍAR|A t{.. 00tÍt02l.

DE: 0,t OE JANEIRO OE 2021.

JGE Aü ÍE VÉliA ALVE8, Pt!!6ío hÍidp.l dG Sarlo À o.rio

do Le3te, Ê!.rdo dc lilsb eoaao, m uto da tE úrtulçüca bg.f.
ITEEOLYÊ;

&ügo í' . NOilElA o Sl.. IIRCOC DA 3l.YA ILYE!, pú. Í!.poírd€r
pêro §aÍlo & SECRET^RIO IX S llo€ d.ó ffirl' corúnr o Lci
Munlcipal Íf A,A2ÍZO da í 3 & onrbío ãIl0.
Arülp ? - Mmrr Scarli]lr iíu{cFal ôA.i5ttloaoc Pbôeia-
lncnto qlr tdE aa ,.qridüriaa ÍEürb 9út ! rmrçt daía poÍ-

kri8.

Ar{lo t! - Ettl hrb ittr ã! üga nr üb ú! ax D(ECo.
Ardgo a. - Rarogr'm - sâ !ü dapcltsat ün co.ltÚ|o,

REO§ÍRA§E

PUBI.ICA.sE

CU PRA{E.

GABINEÍE DO PRIFEÍÍO

E* 01 DE JAIEM D€ 2üí
JOAE ARTAIEA YENA ALtlE ?iEfEIO TJISTPâL

Regishads nô !€crltrL ô ArflefatrÉo ê P|fÉrtrno c R.ÊIcâda
poí aÍr(aÉo cm locd & coúma, conlbíma ns hgiütçao cín vigoÍ.

PRÊFEÍÍURI/RECURSOS HUIATOS
FORÍAruA N.. rr05,l0lí.

DE: 0t OE J§EnO DE &í.
JGE AEI IEIA VEIR AL\rE3, PÍ'!8b fâridpql de S.lto Antor'io

do L6te, Eltldo d. lll8b G.@. m ulo d! a.E úü.IÊ lcg$.
RESOLYE;

Arüeo l' . NOUEIA o Sr'. EO4 i EIEGAaü, prt Í!.pqtd.. pdo
c.í!o (h s€cR€Tr,rc ÍrE vr çlo, oBr s E sEat IçG HlBUcos
d€ltr minÍ1 qítrm ll fau'ttsh.l n'AI9:a@O ê 'll úr o|Ârb.o
2t20.

Àí!9 2! - DciüfltmÍ s SElarh llhnaEhal ô A.ffiiÉo e Flt Eiâ-
rl€nlo quê tm! Es pÍsridlldB Ít c!.ll|rl pÍt E atã4ao tbt! poF

taria.

Arú9o 3! . E!úr Pdur, sfa ãr úa i!. drt' ô sra Fflc'9âo.
Arígo tl. - Rai,Dgan - 6r !r dapGlÉGE sr coorlfÍo,

REG§TRA§E

PUBUCA§E

CUIPiA§E.

GilBBtEÍE m PIEFEIID

EI: 0í OE JAIBO DE IÉl
JOSE AUAÍEIA VENA AIVES PIEFEIIO IUl*I?Al.
Regislr«ra ns sscnfsliá da ÂÍlt*ftiaçao ê PLnaforíto a Prbücâdr
por afraçào cnr locd da aoúmq cúhír ü hlBçao ãt! ü9p..

PREFEMJRAiRECURSOS IIU ANOS
FORTA!üA ll.. 00Gr2oAl .

OE: 0í DE JAI{EIRO DE 2ült.

JOSE ARIXAÍEIA VIEIRA 
^lVEs. 

ft!ádlo lÂddpra de Srio Aitonio

do Lestr, Est do da lLb Oo..o, Íro lr0 ô aII üeiçac.lrg.b.
iRESOLYE;

i rrsro r. - xouen. sÉ. Ktaa,{ ETBO sI A§,E3, pÍr r!.pqtds,
pelo c.Í!e dc sEcRErÁRlo DE ASSLSTÊ\EI E 

^çIO 
SOCIAL de3l,s

PÍeíeíur8. collfoírE Lei Muri4d Il. E)8r:Xrlo tL í3 dâ otrüJDío ãP0.

diüiünlrticipâl.olgnrUâÍrm' ssv.âíim.oíg.bí Allinedo Digitalmenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd Santa lnê
04 Z1Z 36?,ú01 -W E\etcício: m22

Emissão: :i0/05/2022 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

W

Código da.Ficha : 609
Orgão :02

Unidade : 09
PODER EXECUNVO
SECREIARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ

FUNÇÃO : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESIÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE : 2062 Manuterição da Sec. Mun. de Viação e Obras

ELEMENTO : 3.3.90.39.00CUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :1.1.SQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 59.168,41

Atenciosamente,

Cocr-de fia a

l I I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A'. 367 - Jd. Santa lnês
M.217 §2jcfo1-9o Er.Ícicio: 2OZ2

Emissao: 30/G5/2022 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

ffi.Yz

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO :

SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA :

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão.

L4t
02 PODER. EYECUTIVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

122 Administração Geral

s016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALTTADE
2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
3.1.sqo0o2000

R

Saldo Orçamentário : 2.822,21

a

Atenciosamente,

Coo ilidade

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A' 367 -Jd. Santa lnês

04 217 362/0001-90 Exercício: 2D22

Emrssão: 30/05/2022 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

rir;*W
aüa-PJ1-

tLz
02 PODER EXECUTIVO
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

04 Administração
723 Administração Financeira

5OO5 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA
2020 Manutencao das Atividades da Secretaria

3.3.90.39.o0OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
1.1.sQO

R

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

Saldo Orçamentário : 67.001,76

Atenciosamente,

Coc ilidaile

I

u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A", 367 -Jd Sânta inês

04.217 3620001-90 Exercicio: 2022

Emissâo: 30/05/2022 Page l

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 698
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UnidAdC : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO :20 Agricultura
SUBFUNÇÃO :601 Promoção da Produção Vegetal
PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROJETO ATIVIDADE : 2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :1.1.SQO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 95.418,27

o

W

Atenciosamente,

Coo dade

I

,l

t/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês
04 217 362/0001-90 Exercício: 2022

Emissão: 30/05/2022 Page T

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 66
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

FUN6o :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROJETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA iUR
Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 326.230,70

w

/ .L

Atenciosamente,

Coord ofl C a e

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

I





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A".367 - Jd. Santa lnà
04.21? 362tffi1-9o Exercício: ?c.22

Emissão: 30/05/2022 Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha :373
Orgão :02 PODER EXECUnVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNçÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO7 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO AIVIDADE : 2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e C

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :2.1.SQOOO1OOO

Fonte Descricão: R

o

W

Atenciosamente,

Coor a

P.n.j.Á!
tuil§, i../
- 

.-r*_i_iua ^.,

Estamos através da presente, encaminhando ao ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Saldo Orçamentário : 124.240,34

/ /





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LES
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês
04217.3620001-90 Exercício: 2022

Emissáo: 30/05/2022
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 523
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNSO :08 Assistência Social

SUBFUNÇÃO : 244 Assistência Comunitária
PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCN SOCIAL

PROIETO ATIVIDADE : 2056 Manutenção das Ati'-ridades da Sec. Mun. Ass. Social

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário . 37.987,49

w

Atenciosamente,

Coord on on ilidáde

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

I




